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ANO VIII . EDIÇÃO nº 1390 PÁGINA 2FÁTIMA DO SUL-MS, 18 DE NOVEMBRO DE 2025

EXTRATOS E CONTRATOS

 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

MUNICÍPIO DE FATIMA DO SUL 
                                      Coordenadoria de Licitações e Contratos 
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FATIMA DO SUL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 144/2025 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2025 

 
ADENDO AO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N° 037/2025 

 
Adendo ao Edital de Pregão Presencial n° 037/2025, relativo ao Processo 
Administrativo n° 144/2025, tendo como objeto Registro de preços para aquisição de 
equipamentos hospitalares para equipar os consultórios médicos e multidisciplinares 
da rede municipal de saúde, garantindo condições adequadas de atendimento à 
população., e de acordo com as quantidades e especificações constantes no Anexo I 
– Termo de Referencia do Edital. 
 

O MUNICÍPIO DE FATIMA DO SUL, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio 
do Pregoeiro, efetua por meio deste instrumento alteração no texto original deste 
edital em epigrafe. 

 
ALTERA-SE O ITEM 8.5 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (LETRA B) 
 

Onde se lê: 
 
8.5 – QUALIFICAÇÃO TECNICA 

b) Alvará Sanitário, expedido pela VISA Municipal, da sede do licitante, dentro do 
prazo de validade; 

 
Leia – se: 
 
8.5 – QUALIFICAÇÃO TECNICA  

b) Alvará Sanitário, expedido pela VISA Municipal, da sede do licitante, dentro do 
prazo de validade, juntamente a Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE), 
expedida pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, valida e 
relacionada a comercialização de Produtos para Saúde. 

 
Obs: As alterações realizadas no texto do edital, não geram prejuízo ao 

julgamento do certame, portanto a data do julgamento se mante inalterada, como 
publicada inicialmente.   
 
O presente Adendo passa a fazer parte integrante do Edital de Licitação do Pregão 
Presencial n° 037/2025, ficando ratificadas todas as demais clausulas e condições e 
seus anexos no que não colidirem com as deste Adendo. 
 
Maiores informações poderão ser obtidas através do e-mail 
licitação@gloriadedourados.ms.gov.br ou pelo telefone (0xx67) 3467-7500.   
 

Fatima do Sul – MS, 18 de novembro de 2025.  
 

Vicente Pereira Felizari 
Agente de Contratação  
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RELÁTORIOS CONTÁBEIS

C.N.P.J.:
FÁTIMA DO SUL

MUNICIPIO DE FATIMA DO SUL

Município:
03.155.751/0001-75

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 1Página : 1 /

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
FÁTIMA DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº 1407/2025, de 2 de Abril de 2025.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

DECRETO Nº 203/2025, de 18 de Novembro de 2025.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 330.580,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

08.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. E FINANÇAS - SEFIN
08.001.4.122.2.2111-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. E FINANÇAS - SEFIN

R$84.000,00
2.500.0000 (SF) - Recursos não Vinculados de Impostos 84.000,00

08.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. E FINANÇAS - SEFIN
08.001.4.122.2.2111-3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. E FINANÇAS - SEFIN

R$228.000,00
2.500.0000 (SF) - Recursos não Vinculados de Impostos 228.000,00

10.001 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
10.001.25.752.13.2044-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

10.000 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

R$18.580,00
2.751.0000 (SF) - Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - 18.580,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$84.000,00
2.500.0000 (SF) - Recursos não Vinculados de Impostos 84.000,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$228.000,00
2.500.0000 (SF) - Recursos não Vinculados de Impostos 228.000,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$18.580,00
2.500.1001 (SF) - Recursos não Vinculados de Impostos 18.580,00

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 18 de Novembro de 2025.

WAGNER ROBERTO PONSIANO
***.***.958-**

Prefeito Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: gonzagaguimaraes. Emissão: 18/11/2025, às 14:49:35. Protocolo: 1b4ceecd-8d4d-42a2-a8c8-7db4c18595d0
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C.N.P.J.:
FÁTIMA DO SUL

MUNICIPIO DE FATIMA DO SUL

Município:
03.155.751/0001-75

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 2Página : 1 /

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
FÁTIMA DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº 1407/2025, de 2 de Abril de 2025.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

DECRETO Nº 204/2025, de 18 de Novembro de 2025.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 200.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

10.001 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
10.001.25.752.13.2044-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

10.000 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

R$10.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00

10.001 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
10.001.25.752.13.2044-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

10.000 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

R$90.000,00
1.751.0000 Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP 90.000,00

09.001 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO
09.001.12.361.6.2021-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

09.000 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO

R$50.000,00
1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00

10.001 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
10.001.15.122.13.2038-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

10.000 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

R$50.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

09.001 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO
09.000 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO

09.001.12.365.6.2022-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$50.000,00
1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00

09.001 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO
09.000 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO

09.001.27.812.11.2029-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$30.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 30.000,00

10.001 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
10.000 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

10.001.15.452.13.2043-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$10.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00

10.001 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
10.000 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

10.001.25.752.13.2044-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$90.000,00
1.751.0000 Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP 90.000,00

10.001 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
10.000 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

10.001.15.451.13.1009-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$20.000,00
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 20.000,00

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: gonzagaguimaraes. Emissão: 18/11/2025, às 15:00:26. Protocolo: 6dd1ae49-8997-4b59-abaa-478f3e10279a
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C.N.P.J.:
FÁTIMA DO SUL

MUNICIPIO DE FATIMA DO SUL

Município:
03.155.751/0001-75

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 2Página : 2 /

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 18 de Novembro de 2025.

WAGNER ROBERTO PONSIANO
***.***.958-**

Prefeito Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: gonzagaguimaraes. Emissão: 18/11/2025, às 15:00:26. Protocolo: 6dd1ae49-8997-4b59-abaa-478f3e10279a
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C.N.P.J.:
FÁTIMA DO SUL

FUNDO MUNICIPAL SAUDE FATIMA DO SUL

Município:
03.155.751/0001-75

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 1Página : 1 /

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
FÁTIMA DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº 1407/2025, de 2 de Abril de 2025.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

DECRETO Nº 205/2025, de 18 de Novembro de 2025.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 60.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

11.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA
11.001.10.122.15.2051-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

R$60.000,00
1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 60.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

11.002.10.305.19.2063-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$30.000,00
1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 30.000,00

11.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA
11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

11.001.10.122.15.2051-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$30.000,00
1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 30.000,00

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 18 de Novembro de 2025.

WAGNER ROBERTO PONSIANO
***.***.958-**

Prefeito Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: gonzagaguimaraes. Emissão: 18/11/2025, às 16:51:02. Protocolo: e694503d-6309-4dbb-9b94-e4920f3a76c2
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